
LEI N" 4.411, DE 15 DE FEVEREIR oÉ2023.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de santa Fé do sul, na abertura de

crédito adicional suplementar no orçamento vigente, e da outras providencias.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fe do Sul, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura de
crédito adicional suplementar que especiÍica, no valor total de R$ 3.132'305'79 (Três
Milhões, Cento e Trinta e Dois Mil, Trezentos e Cinco Reais e Setenta e Nove Centavos),
para suportar os gastos pertinentes, conÍorme abaixo consignado:

06.001 - SECRETAR|A DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
06.001 .15.45"t.5.'í 001-4.4.90.51 .00.00.00.00 - oBRAS E INSTALACOES
06.000 - SECRETARTA DE OBRAS E SERV|ÇOS PUBLICOS
Despesa: 1 15
02.í00.0221.0000 Edificação - Construçáo da Unid. Saúde Res. Village - Conv.'10135012022
R$ 835.000,00

O7.OO1 . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001. 1 0.30í.6.201 8-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO
O7.OOO. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Despesa: 151
02.300.0104.0000 Saúde - Res. 5576/2022 - Custeio: R$ 106.606,06

O7.OO1 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001. "t 0.30'1.6.201 8-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO
07.OOO. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Despesa: '151

02.300.0032.0000 lnsumos de Glicemia: R$ 126.361,81

O7.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.í0.301.6.20184.4.90.52.00.00.00.00 - EQUTPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O7.OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Despesa: 159
02.300.0103.0000 Saúde Res. SS76-2022 - lnvestimento: R$ 500.000,00

O7.OO1 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.305.6.2024-3.3.90.3900.00.00.00 - ouTRos sERVtcos DE TERoEtRos
PESSOA JURIDICA
O7.OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Despesa: 'l 97
02.300.0101.0000 Prog. Estadual ld. e Controle da Pop. Cães e Gatos - Conv. 386/202
R$ 95.454,70
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O7.OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Despesa: 197
02.300.0102.0000 Prog. Estadual ld. e Controle da Pop. Cães e Gatos - Conu.47112022
R§ 5.725,74

O7.OO1 . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07.001. 1 0.302.6.201 9-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O7.OOO. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Despesa: '171

05.301.001 1 .0000 Saúde - Bloco lnvestimento - Saúde Bucal: R$ 37.953,00

O7.OO1 . FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
07.001.10.302.6.2019-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
O7.OOO. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Despesa: 171
02. 100.0229.0000 Repasse Transferência Especial Estadual: R$ 204.909,45

O7.OO1 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.302.6 .20194.4.90.52.00.00.00.00 - EQUTpAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE
O7.OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Despesa: 171
05. 100.0206.0000 Repasse de Emendas da União - OGU: R$ 9.762,94

08.004 - PROTEÇÁO SOCTAL ESPEC|AL DE MÉD|A COMPLEXTDADE
08.004.8.243.7.1001-4.4.90.51.00.00.00.00 - oBRAS E TNSTALACOES
O8.OOO. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Despesa: 445
03.500,0059.0000 Fundo Municipal dos Direitos da criança e Adolescente: R$ loo.ooo,oo

08.004 - pRoTEÇÃo SOCTAL ESPEC|AL DE MÉDA COMPLEXTDADE
08.004.8.243.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO
O8.OOO. FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL
Despesa: 267
02.500.0066.0000 FED EST Direitos da Criança e Adotescente: R$ 339,45

08.004 - pRoTEÇÃO SOCTAL ESPEC|AL OE MÉD|A COMPLEXTDADE
o8.0c4'.8.243.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERVtcos DE TERCETROS - pESSOA
JURIDICA
O8.OOO. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Despesa: 268
02.500.0066.0000 FED EST Direitos da Criança e Adotescente: R$ 23.1OO,OO
08.0M - FUNDO MUN DOS DtRE|TOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE
08.00/..8.243.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO
O8.OOO. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Despesa: 267
03.500.0059.0000 Fundo Municipal dos Direitos da criança e Adolescente: Rg io.ooo,oo

08.004 - FUNDO MUN DOS D|RE|TOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE
08.004.8.243.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - ourRos sERVtcos oE TERCETROS - pES
JURIDICA
O8.OOO. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Despesa: 268
03.500.0059.0000 Fundo Municipat dos Direitos da Craança e Adolescente: R$ í 0.000,00
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O8.OO4. FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

08.0o4.8.243.7.2033-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENT
DOLESCENTE

OS E MATERIAL PERMANENTE

O8.OOO. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Despesa: 269
o3.5OO.OO59.OOO0 Fundo Municipal dos Direitos da criança e Adolescente: R$ 70.000'00

O8.OO5. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.005.8.241.7.2034-3.3 90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

O8.OOO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Despesa: 270
03.500.0064.0000 Fundo Municipal do ldoso: R$ 15.000,00

O8.OO5. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.005.8.241.7.2034-3.3.90.39.OO.OO.OO.OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA
O8.OOO. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Despesa: 271
03.500.0064.0000 Fundo Municipal do ldoso: R$ 15.000'00

O9.OO1 - FUNDEB
09.00'1.12.361.8.2037-3.1.9o.11.OO.OO.OO.OO - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL
o9.ooo - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Despesa: 299
02.264.2022.0000 EDUCACAO FUNDEB MAGISTERIO / Profissionais da Educação Ano
Anterior: R$ 867.092,64

09.002 - ENSTNO
09.002.12.361.8.20374.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o9.ooo - FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÂO
Despesa:340
02.200.0002.0000 lnvestimento - Convênio SEDUC-PRC-2021132882: R$ 57.545,72

09.002 - ENSINO
09.002.12.365.8.20384.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o9.ooo - FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO
Despesa: 35't
02.200.0002.0000 lnvestimento - Convênio SEDUC-PRC-2021132882: R$ 13.508,18

Art. 2" Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que tra
o caput do art. 1o, serão provenientes de Superávit do Exercício Anterior, advind
Transferência e Convênios Estaduais (FR 02), Recursos Próprios de Fundos Especia
Despesa - Vinculados (FR 03) e Transferência e Convênios F
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09.002 - ENSTNO
09.002. 1 2, 365. 8 .2039-4.4.90.52.00. 00.00. 00 - EQU I PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
o9.ooo - FUNDO MUN|CTPAL DE EDUCAÇÂO
Despesa: 363
02.200.0002.0000 lnvestimento - Convênio SEDUC-PRC-2021132882: R$ 28.946,10

da Lei Federal 4.320 de 1710311964, artigo 43, §1o, I (superávit financeiro do
anterior):
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FONTE RECURSO: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNI ESTADUAIS R$2.8M.589,85

FONTE RECURS O: 03 - REC. PRÓP. DE FUNDOS ESP. DE DESPESA-VINC. RS 22O.OOO,OO

FONTE RECURSO: 05 -TRANSFERÊIICIRS E CONVÊNIOS FEDERAIS R$ 47.715,94

parágrafo único. Ficam incluídos nos anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes

Orçairentárias - LDO; e na LOA, as naturezas de despesas criadas na presente Lei.

Art. 30 Esta Lei entra em vig
contrário.
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